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INDICAÇÃO CEnE-CEE 339/ 88
22- APROVADA CONSELHO PLENO

1« - RELATtíRIO:- Cuidam os presentes autos de pedido de re-

consideração de voto, no que tanga aos valores publicados no

Diário Oficial de 05/01/88.

2» - APRECIAÇÃO:- Analisando o material remetido para a CEnE,

verificamos que procede a solicitação do interessado*

3. - CONCLUSÃO:- Dá-se provimento ao pedido de reconsidera-

ção efetuado pela mantenedora, fixando-se os valores máximos

a serem praticados para os créditos em dezembro de 1987, cc-

mo segue :-

CURSO DE DIREITO;-

Cz$ 601,42

CURSOS ADMINISTRAÇÃO E CICNC.I AS CQN7ÃBEIS s*

Cz$ 495,80

CEE/CEnE, 14/06/88.

DELIBEP7VrJ\ PO PLEN/PIO '

O CONSELHO ESTADUAL DE •EDUC^r/O aprova, por unanimidade a pré

sente Indicarão, nos termos do voto do Pelator.

Sala "Carlos Pasauale" em 22 de junho de 1988.

a) Cons9 JOPPE

Presidente


